
CÂl\JIARA DOS DEPlTTÁDOS

PROJETO DE LEI
N~ 2..334, DE 2000
( Do Sr. Lincoln POlte1a )

Determina p~na para v8nds de bebidas alcoólic3S nos Estádiüs da Futeb.:d.

(APE~JSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 4346, DE 1894)

O Congresso Nac.ional decreta:

Art. 10 É vedada a venda de bebidas alcoólicas dentro de

Estádíos de Futebol e a 500 (quínhentos) metros de onde estiverem

instalados.

Art. 20 O discumprimento das normas contidas no Art. 1o desta

Lei, acarretará 8IT1 pena de detenção de oi a 3 meses a multa .je 10.000 (Dez mil)

UFIRs.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaç.90.

Art. 4° Revogam-se as ,jisposições 8m contr,9rio.

Justificativa

o referido Projeto justifica-se pelo aumento exacerbado da violência nos eventos

futebolístico. ,je.:orrente, na maioria ,jas vezes, do uso exagerado ,je bebidas

alcoólicas.
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A sociedade .:Jtual, até .:omo forma .je precaução, têm se afasta,jo das estádios,

privando-se assim do maior Ia::er da população brasileira.

Conflitos, não raros, vem deixando um rastro ,je sangue e de morte,

aterrorizando as famílias d os cidadãos de t·em.

Na maioria do':; casos ( 80% s,~gl.lndl) :3 polída mineira), :i grande ,:ausadora ,J8

todo ~sta ':305 .? 3 bêbida alcoólici:·t qua altara ':'5 santidos da pe$soas, deixando vir a

tona o seu lado mais primitivo e violento. Quando juntam-se astas bebidas a rivalidade,

que é um ,jos maiores atributos 8111 um::. partitja da futet,ol, Ü r8sultado 8 quase sempre

catastrófico.

A solução mais adequada a efetiva de coibir ':lst,:! (~onsumo dêsenfreado,

acredito ser a proibição de sua comercializaçeão, tanto dentro. quanto nas imediaçôes

dos estádios de futebol.

Na ce.rte.~a de mntar com o apoio dos nobres Pares, a esta tão oportuna

iniciativa, agradeço.

Sala das Sessões, em de de 2000.
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Deputado L1NCOLN PORTELA


